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                   A DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO, de acordo com a 
Resolução Normativa  Nº 95/CUn/2017, de 4 de abril  de 2017, torna público o processo de 
eleição  para  coordenador  e  subcoordenador  do Programa de  Pós-Graduação  em Ciência  da 
Informação (PGCIN//CED//UFSC).
      
1 Estarão abertas, a partir do dia 3 de maio de 2021 até o dia 5 de maio de 2021, as inscrições 
para Coordenador e Sub-Coordenador do Programa e Pós-Graduação em Ciência da Informação 
da Universidade Federal de Santa Catarina, para o período de 1 de agosto de 2021 à 30 de julho 
de 2023. 

2 Os docentes habilitados para este edital são professores  PERMANENTES deste Programa, 
com pelo menos 2 anos nesta modalidade no PGCIN. 

3 O PGCIN/UFSC irá disponibilizar uma ficha de inscrição individual (Anexo 1), no seu site, 
para que os candidatos aos cargos (1) Coordenador(a) e (2) Sub-Coordenador(a) se inscrevam e 
enviem suas fichas à secretaria do Programa via e-mail (ppgcin@contato.ufsc.br), no prazo 
estabelecido no item 1. 

4 A votação ocorrerá no dia 14 de junho de 2021 e será realizado de forma virtual, pelo acesso 
do  Programa  no  sistema  da  RNP  (https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/samuelpereira-6)  e 
ocorrerá em uma reunião extraordinária, com início as 14h e encerramento as 14h30min. 

5 Os membros do Colegiado Pleno do PGCIN/UFSC habilitados para votar na escolha dos (1) 
Coordenador(a) e (2) Sub-Coordenador(a) são os professores PERMANENTES do Programa. 

6 O processo de votação ocorrerá por ordem alfabética dos docentes PERMANENTES e será 
nominal a escolha, dizendo os nomes dos candidatos votados, na ordem de (1) Coordenador(a) e 
(2) Sub-Coordenador(a). 

7 Para a eleição não teremos a necessidade de quórum. A Sessão do Colegiado Pleno irá abrir a 
sala  as  13h55min e  o  atual  coordenador  as  14h irá  iniciar  a  votação,  as  14h30min iremos 
encerrar o processo com a contagem dos votos. 

8 Este edital atende ao disposto do Regimento do PGCIN (2017) no seu Art. 13º, que diz: "A 
coordenação do PGCIN é composta por um coordenador e um subcoordenador, que deverão ser 
eleitos dentre os professores permanentes do programa, com as seguintes especificidades: I – O 
mandato será de dois anos; II – Será permitida uma reeleição". 
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9 Comissão Eleitoral Organizadora designada pela PORTARIA N.º 37/2021/CED, DE 13 DE 
ABRIL DE 2021, será composta - Adilson Luiz Pinto – Presidente; - Douglas Dyllon Jerônimo 
de Macedo (representante docente); - Samuel Marcolin (representante STA).
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